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PORTARIA Nº 29/2021
CLEBER MENEGUCCI, Prefeito do Município de 

Lupércio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

ARTIGO I – Designar a Servidora Municipal MARCIA 
ADRIANA BARBOSA DE LIMA SILVA, lotada no cargo de 
Telefonista, RG. nº. 33.075.414-2, para desempenhar a 
função de SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS, 
da área social.

ARTIGO II - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se publique-se e cumpra-se.

Lupércio, 19 de fevereiro de 2021.

CLEBER MENEGUCCI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 30
CLEBER MENEGUCCI, Prefeito Municipal de 

Lupércio, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Artigo 1º – Exonerar a partir de 14/02/2021 FLÁVIA 
DOS SANTOS GRANDIZOLI, portadora do RG nº 
33.126.535-7, a qual foi designada pela Portaria 07/2021 
para responder pelas competências e atribuições do 
cargo em comissão (de livre nomeação e exoneração) 
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E PECUÁRIA.

Artigo 2º - Fica determinado ao Departamento 
de Pessoas para que adote todas as providências 
necessárias para efetivação do presente ato.

Artigo 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos de validade e eficácia 
para a data de 14/02/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

P.M. Lupércio, 19 de fevereiro de 2021.

CLEBER MENEGUCCI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 31
CLEBER MENEGUCCI, Prefeito Municipal de 

Lupércio, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

I – Nomear FABIANA ARAÚJO DOS SANTOS, 
portadora do RG nº 45118253-4 para responder pelas 
competências e atribuições do cargo em comissão 
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA e PECUÁRIA, fazendo jus ao salário 
correspondente a referência T1 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 02/2010 de 25 de fevereiro de 2010.

Artigo 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos de validade e eficácia 
para a data de 15/02/2021.

P.M. Lupércio, 19 de fevereiro de 2021.

CLEBER MENEGUCCI

Prefeito Municipal
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